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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de AdministraçãoTORRE Aria Municipal de Admi

DECRETO Nº 6038, de 05 de dezembro de 2025.
EMENTA: NOMEIA COMISSÃO PARAELABORAÇÃO DOS INVENTÁRIOS DOS BENSMÓVEIS, IMÓVEIS E ALMOXARIFADO DO FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE NO ANO DE 2025.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso deSuas atribuições legais e que lhe confere o art.64 da Lei Orgânica do Municipio,DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a comissão de servidores municipais para elaborarinventários dos bens móveis, imóveis e almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, noano de 2025, conforme relacionados abaixo:

Milena Drago Pinto - Subsecretária de Administração, matrícula: 005125;lotada da Secretaria Municipal de Administração.
Caio Dadalto Partelli —Gerente do pronto Atendimento, matrícula: 012154;Lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Vanusa Horacio - Coordenador/a De Almoxarifado Central; matrícula:012596; Lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Tunay Daltio Lorenzoni -— Agente em Saúde Pública I; Lotado na SecretariaMunicipal de Saúde, matricula: 012800.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Marilândia (ES), 05 de dezembro de 2025.
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